
MUNICÍPIO DE CAMINHA

Contrato Imenl'lmlnlslnrivn

(Tmsponos Escolares)

Cunsidaundu que:

, A Lei n.“ 75/1013 de 12 de mmbm que sabem: () regimcjuridiw das «maquinas locais, aprova

() eslalum das enlídades intermunicipais. eslnbelew o regime jurídico da lransfcrênmia de

txympuências de Estado pm as autarquias locais e para as enlidadns inlcn-nunicipais :, aprova o

mg'mejuridioo do associativismo (Autárquico:

» Decorre do regime jurídico mundn nn mencionado diploma que a delegação de competências se

conmiza através da celebmçãn de coun-alos inkmdmirústmlivtrs, sub pena de nulidade;

. Os contratos mmdminisualivos podem ser celebrados no âmbito da delegação de competências

dos municípios nas &eguesias;

- Cabe a cada uma das pena, no âmbnn das negociações a realizar, discutir e preparar com & aum.

os referidos Conn-alas de delegação de compewncias — artigos lã.", n.ol» alínea i) : 33.“, n." 1, alínea

1). ambos da Lei n.0 75/2013 de [Z de setembro:

- ”rms contratos damn defmir os (emm que, em concreto, pal-nim u efeiivu excmicio dns

competências delegadas pelo município nas Begucsins. musidmndo a contextualização da situação

especiãca e do principio da subsidiariedmdcç

, A concretização da delegação de competências deve owna, nos termos do alugo 120.“,d.a m n."

75/2013 de 12 de membro;

- A variação do númzm de alunos, bem como o funcionamento legal pm o apoio na ãmbilo das

mmm públicos. recommda que o pra/n emiratual mincida com o ano letivo.

Assim, dando cumprimento em regime contido no cilada diploma, é celebrado entre,

o Município de c...-im... com o número de pessoa com" sua m 139, mpl-miado pelo Exmo.

Sr. Dr. Luís Miguel a. suv- Mendonç- Alves, que oulorgp na qualidade de Presidente da Câmara

Municipal de Caminha. designado por primeiro outorgante,

E

Página 1 de s



X/ , af,

1 f . . A . ,
A Junll Ile algum de mb. de Ant.-on, cam 0 iii-mem de pssoa Coletiva 5116 999 556,

repmaiuua pelo Exmo. Sr. Jorge ?.qu Alvlnnp de Anújo, que outorga m quuiidade de

Presidente da Juma de Freguaiu de Rlba de Ãncora. desigmdo por segunda outorgante.

o meme contrato iumdminjslmtívo e, em nome dos órgãos autárquicos & que pmsidem, foi

ymeute & muiião da Câmara Municiya] de Caminho de 19 dejulho 2021 e. em confonnidade com o

disposto na aum m), do n,“ 1,110 artigo 331.10 Anexo lda Lei ...a 75/2013, submetido à sessão da

Assembleia Municipal de Caminha de 3 de setembro 2021, pm efeilos de aulorimção, nos termos

da alínea k) de ...o 1 do artigo zs.o amami lei.

A delegação de compeléncias da Câmara Municipal de Caminha para u Juma de anusiâ de Riba

de Ãnwra reger-M pelo disposto nas cláusulas seguintes:

cláusula 1.-

Objcio do contrato

o presa-ne commo interadminislrativo m.- por objeio & definição das coudiçõa de delegação e

exercício, para B.“)nla de Freguesia, no que diz respeilo & competência a que se refae & aiii-eu gg) do

n.“ 1 do aflige 333, da Lei n.o 75/2013 de 12 de membro e no urugo 36.0 do Decreto-Lei n'a 21/2019

de 30 de janeiro:

. “Assegura, organizar e gerir os transportes esmlalesf'

Cláusuln z.-

Obrigações

1 - Constituem obrigações da segunda outorgnma no ãmbilo da wmpelêucia referida na cláusula

anterior:

a) ninguem. os alunos que mmm". o Jardim de infância de Vila mu de Ãncom e a Escola

Básica e Secundária do Vale do Ánoou, de segunda 11 sexta-feira, duram: o ano laivo 2021/2022, de

acordo com o calendário escolar,

b) Garantir que o transporte dos aii-nos é efetuado, cumprindo os lie/(Aries de cnh-ada e saida nas

escolas onde os alunos eslão inscritas;

0) Assegurar que o transpor]: dos alunos é efetuado un conformidade com a 1.51 iu- 13/2006 de 17

de abril e. respawn alterações introduzidas pela Lei n,“ 17/A-2005 de 25 de maio e. Barao—Lei no

255/2007 de 17 de axu-11. nos migas que me são aplicáveis;
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4) Assegurar que o Iranspone dos alunos e feito de acordo com as orientações emanadas pela Dita/504 '
Geral de Saúde, nas matérias que lhe são aplicáveis;

e) Remeter, me ao so dia do mà seguir-ne. m mpetivos serviços municipais. o “pedido de

transferência“ através do preenchimento de um documento especmco para o efeilo, cujo modelo se

anexa a este comam;

2 - Todas as matérias, objeto de delegação de wmpelê'ncus, passarão & penencey à segunda

outorgante, cabendo-lhe responder pela sua efetiva concretização.

cum]. s:

Aferaçao de recursos

1 _ A Câmara Municipal de Caminha oompromet&se a transfu-ir para & hmm de Freguesia de Riba

de Ãnwm, » importância anual de 19.790.0l)€.

z , o valor mencionado, no ponto anterior, foi calculado com base na distância (quadro 1) a percorrer,

no valor atribuído a cada quilómetro (0,366) e no valor de um apoio frxo (quadm 2) correspondente

a daspesas de Mum-ção, reparação, segum : recursos humanos afetos rw transporte:

Quadro 1 » Dislância

Viagens Distância

Dus letivos Valar Km Total (1)
diÁrias anual

m 3 28.250 0.366 [anos

Quadro 2 » Despesas Fixas

Man ten ' M ( ' te 5 I s es * *u ção e uns eguro 11 peça Tml (2)

(2 a 3 savlços) GII/dia (apmo) (apoio)

35006 5.520e 3509: 2506 * 3.62%

- : var-m

3 - Pan 0 efeílo do drsposro no número antcnor, encontra-se com cabimento orçamental para o

CDHQIIÍG ano (membro a dezembro) a verba de 7.636,366 na classificação algma/económica

02/020210 (aquisição de bens e serviços/aquisição de serviços/transportes), sendo o valor

nmap—seems (de janeiro a julho) inscrim no Orçamento pm o ano de 2022. o compromisso,

referente ao ano 1021, encontra—se registado sob o u." . sendo o resume inscnw no ano de

2022;
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4 - o primeiro ouwrganle msferixá mumu-eme, psrs s segunda emergence, os monlanles

pareciam, conforme o seguime cronograma:

um .um mill nin/ll l.../u mm mm .um _an li.-m Vern-

Wu" mime zzswe lume zum: musse nswe [075.54G mmc mime ,,,,”

s , A ordem de transferência dos valores refaides, para a segunda outorgante, será exercida pela

presidélwla da Cãmam Municipal de Caminha no respeito pelo úctixminado nas cláusulas antu'iorcs.

Cláusula 4.-

Vigência

o presente comum pmduz efe-ius dumnle o ano letivo 2021/2022, de acordo em o calendário

secular, se oulms causas de cessação, legalmmlc pmvisnss, não mmm ptclâammlc.

cuusul. s.-

Íncumprilncnlo

l , Sem prejuizo da possibilidade de suspmsao ou de resolução do commo. nos lermos previstos no

migo m.- da Lei ...a 75/2013 de 12 de umbro, o inclunpl'ilnerllo das obrigações yl'evlstas mie

contrato poderá determinar o ajustamento dos recursos refri-idas na cláusula 2.' dcste contrato;

1 , A suspensão de oonlrako ou a cessação do mmo. por qualquer das sms formas. nomeadammle

: rmgnção. não pode originar quebra ou deseonlinuidad: riu prusmçau dn urviço público.

Cliullula 6.-

Modilicaçãn

l , Pode-á haver lugar a modificação do mmm, quandu se verifique a existência de mu nus

pmssumsms que eslivemm na base ds eelebmçãn do mesmo ou allmusic supm'vcnicnle das

circunstâncias;

2 , A modificação obedece ao mesmo formalismo Iegn] previsto para s celebnçãa Lime calm-alo.

Clin-sul. 7.'

Acompanhamento

i , o primeiro outorgante acompanhará o cumprimcllto deste oomram e verilieura da sua execução.

através dos seus serviços, por fama:
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&) Exacer um commlo dimo na gestão do serviço;

b) Acompanhar localmente o funcionamento do serviço;

o) Fiscalizar o cumprimento das normas do pmmtc mumu,

2 - Pura efeitos. a segunda outorgante ayrescnlará. ao primeiro oulorgama um relatório Irimcstml

das atividades desenvolvidas no âmbito das competências objeío. da lmsferência “miuda pelo

presente comam.

Cláusuh 8.“

Dúvidas interpretativas

As dúvidas iuterpreíalivas ocorridas na execução dmc contrato serão mlvidas pela Câmara

Municipal de Caminha.

Cláusul: 9.'

Casos omissos

Os casos omissos decorremes da aplicação do pagante commo mão decididos por aplicação do

disposto na Lei n.“ 75/2013 de 12 de sem:-Abro, ou num legada/ção aplicável e, se ainda assim La] não

for possível. por acordo enm as outorga-tes.

o praa“: contam será assinado um duplicado em nome dos outorgpnws, pelas pessoas que abaixo

apõzm & sua assinmura, cada uma delas oem as wmpaências necessárias ao ato, ficando um ongmal

m cada uma das pms ouwrgauces,

Caminha, 6 de saembm 2021

o Primeiro Onlorgmte

(Luís Migaaàêndm & Alves)

A Segund- outorgante

%
(Jorge Paulo Alvarenga de Amu )
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Exmo. Senhor Presidente

dn Cínuu Municipal de Caminha

lnformaçso no no

Nos temas da alinea d) da cláusula :- do Contrato lnteradminisuativo. aprovado pelos órgãos

autárquicos da cantam Municipal. Assembleia Municipal, Junta de Freguesia e Assembleia de

Freguesia. tendo em coma o “pedido de transferência" por pane da Câmara Municipal de Caminha,

vimos pelo presente mformlr . v. Ex', 0 registo dos km's peroomdos e respenvo relatório. em

oonfonnidade com o mapa que se segue:

Més

Dido: dl vlltllrl

: Mama

. Mairicula

. Km's pmmdos

Relatório

No mês em apreço e no Integral respeito pelo Contrato lumdminislmivoe os transportes escolares

tiveram as seguintes vertentes:

El Transportes escolares diários

El Transportes esaolares de apoio a atividades pedagógicas

D Transportes de apoio a alividxdzs promovidas pelo Muuicíplo de Caminha

El Transportes de apoio ao desporto escolar

E' Para além do arauaporie regular, demos mposla a solicitações diversas de apoio a familias
earensiadas

EI Foram dadas facilidades ao(s) motorista(s) para tor-inação

D A viatura foi submeúda a trabalhos de reparação e manutenção. garantindo o máximo de grau
de segurança de crianças, vigilante e mmm-isla

EI A viatura foi submetida a inspeção periódica

|] Outros 7 ,
Animhrwm x eamiçospiearados

Com os melhores cumprimentos,

, de de 207

o Presidente da Junta de Freguesias

(Jorge Paulo Alvarenga de Araújo)
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